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Louvo os policiais militares Cap PM Mat. 2063-0/4º BPM, Fábio César 
de Souza Lins, Segundos Tenentes PM Mat. 950677-2/4º BPM, Anderson Miguel da 
Silva, Mat. 960035-3/CIOSAC, Flávio da Silva França, Segundos Sargentos PM 
Mat. 26035-5/CPA/I-1, Adilson José da Conceição, Mat. 930361-8/CIOSAC, João 
Batista de Farias, Mat. 930645-5/CIOSAC, José Francisco da Costa Júnior, 
Terceiros Sargentos PM Mat. 31791-8/4º BPM, Sorel Warner Ferreira Santos, Mat. 
950916-0/4º BPM, Romildo Paz Lindoso, Cabos Mat. 25961-6/GATE, Djair 
Siqueira de Farias, Mat. 950317-0/ROCAM, Rozenildo José da Silva, Soldados PM 
Mat. 29677-5/4º BPM, Célio Roberto da Silva, Mat. 18834-4/4º BPM, Silvano 
Antônio Carneiro, Mat. 26095-9/4º BPM, Anselmo Alexandre da Silva, Mat. 32126-
5/CIOSAC, Jarbas de Arruda Cordeiro, Mat. 910153-5/CIOSAC, José Roberto de 
Melo, Mat. 910091-1/CIOSAC, José do Ramo de Souza Barbosa, Mat. 920066-
5/CIOSAC, Claudemiro Alves Mota, Mat. 950293-9/CIOSAC, Cláudio Roberto 
Cavalcante de Sena, Mat. 950646-2/CIOSAC, Eduardo Jorge de Queiroga, Mat. 
980635-0/CIOSAC, Sérgio Maurício Silva de Mendonça, Mat. 980759-4/CIOSAC, 
Rodolpho Almeida de Melo, Mat. 980843-4/CIOSAC, Cristiano Marcos da Silva, 
Mat. 26072-0/CPA/I-1, José Edson da Silva, Mat. 23657-8/GATE, José Wilson 
Leite Monteiro, Mat. 25979-9/GATE, Djaci Siqueira de Farias, Mat. 920538-
1/GATE, Edvaldo Félix Rodrigues, Mat. 980622-9/GATE, José Sivaldo de Melo, 
Mat. 28182-4/ROCAM, Artur Renato Farias de Freitas, Mat. 23608-0/ROCAM, 
André Luiz Lima Menezes, Mat. 28284-7/ROCAM,  Valdemar Pedro de Lima Filho, 
Mat. 26073-8/ROCAM,  João de Souza Silva, Mat. 30090-0/ROCAM, Jerry Adriane 
Gonçalo dos Santos, Mat. 980618-0/ROCAM, José Aldo de Oliveira, Mat. 31761-
6/ROCAM, Fernando Pereira do Nascimento, por haverem prendido no dia 16 MAR 
2004, aproximadamente às 17 horas, as pessoas de Adilson Gomes da Silva, Adeildo  
da Silva Cordeiro, Airles Charles Ferreira da Silva, na Cidade de Caruaru; e Luís 
Cabral da Silva e Josenildo José da Silva na Cidade de Toritama, Acusados de 
assaltarem no dia 15 MAR 2004 um ônibus de sulanqueiro no Distrito de Ameixa, 
bem como, realizarem diversos assaltos na região de Caruaru. Todos os acusados 
foram conduzidos às DP locais juntamente com as armas de fogo apreendidas, 
veículos e todos materiais provenientes de assaltos praticados pelos mesmos para as 
medidas legais cabíveis.  

 

Policiais militares equilibrados, dinâmicos e arrojados, cumpridores de 
suas obrigações, imbuídos num alto espírito de devoção à causa pública, não 
mediram esforços para cumprirem  as missões surgidas.  

 

É, pois, por um dever de justiça, que este Comando Geral lhes consigna 
o presente encômio. (Individual). 

 

a)  CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA  
Cel PM Comandante Geral 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 
I - Serviços Diários   
 
Para o dia   15  -  (QUINTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Fernando   DP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 
 

1.1.0.   Solenidade de Conclusão 
 
Realizar-se-á no dia 15 ABR 2004 (quinta-feira), às 09h, no Centro de 

Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), a Solenidade de Conclusão do 
Curso de Formação de Sargentos. 

 
O Comando Geral convida todos os Diretores, Comandantes e Chefes, 

que tenham Policiais Militares concluintes nos referidos cursos, a comparecerem ao 
evento. 

Ficam convidados, também, todos os Instrutores, Monitores, 
Funcionários Civis e familiares a comparecerem referida solenidade. 

 
Trajes: Oficiais e Sargentos PM: 3º "B" (Passeio com quepe); 
            Cabos e Soldados: 4º "A" (Operacional com boina); e 
            Civis: Esporte Fino. (Nota nº 008/2004/DEIP). 
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Sd PM Ref.  Mat. 610852-2, Sérgio Murilo Cavalcante de Oliveira   - 
Cancelamento das punições abaixo discriminadas: 

 
Prisão 30 (trinta) dias, em 19 MAI 92                     
Prisão  15 (quinze) dias , em 30 JAN 85 
Repreensão Em 31 OUT 85 
Prisão 15 (quinze) dias, em 26 AGO 85 
Detenção 06 (seis) dias, em 11 SET 85 
Detenção 03 (três) dias, em 30 DEZ 86 
Prisão 30 (trinta) dias, em 03 OUT 91 
Prisão 15 (quinze) dias , em 03 JAN 92 

 
Deferido, quanto as punições  de Repreensão, de 31 OUT 85, Prisão, 

de 26 AGO 85, Detenção, de 30 DEZ 86, e Prisão, de 03 JAN 92,  de acordo com 
as alíneas “a” e “b”, Inciso IV, Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 
(Código Disciplinar dos Policiais Militares). Indeferido, quanto as punições de 
Prisão, de 19 MAI 92, Prisão, de 30 JAN 85,  Detenção, de 11 SET 85, e Prisão, 
de 03 OUT 91, por contrariar o disposto nas alíneas “a” e “b”, Inciso IV, Art. 
61, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000. (Nota nº 467/2004/DP-4). 

 
1.4.0.   Recompensa 
 
1.4.1.   Elogio   
 

Louvo os Soldados PM Mat. 20116-2/2º BPM, Fernando Antônio B. 
Pedroso, Mat. 23718-3/2º BPM, Iraquitan Moscoso das V. Pessoa, Mat. 27335-0/2º 
BPM, Manoel Francisco da Silva e Mat. 27246-2/2º BPM, José Mario de Lima 
Barbosa, por haverem prendido aproximadamente às 09h25 do dia 21 MAR 2004, no 
Distrito de Vila dos Mendes, no Município de Limoeiro, as pessoas de Marcelo de 
Melo Golveia, José Diniz da Silva, Roberto Alves Soares, Adriano Francisco da 
Silva Xavier, José Miguel de Abreu, Ednaldo da Silva Gomes, Sebastião Ferreira da 
Silva, Edvan Gomes dos Santos, Marcos Antônio Gomes da Silva, José Florêncio de 
Albuquerque Júnior, Célio Gomes Galdino e Luiz Gustavo de Araújo, os quais 
estavam numa caminhonete F-4000 de placa KFE-7766/PE, acusados de praticarem 
roubos de carros, homicídios, e tráfico de armas e drogas, nos Municípios de Recife 
e Limoeiro, sendo encontrado em poder dos mesmos uma pequena quantidade de 
maconha, e de Marcelo de Melo Golveia 01 revólver Cal. 38. Todos os acusados 
foram conduzidos à DP local juntamente com os materiais e veículo apreendidos 
para as medidas legais cabíveis.  

 
Policiais militares equilibrados, dinâmicos e arrojados, cumpridores de 

suas obrigações, imbuídos num alto espírito de devoção à causa pública, não 
mediram esforços para cumprirem  as missões surgidas.  

 
É, pois, por um dever de justiça, que este Comando Geral lhes consigna 

o presente encômio. (Individual). 
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1.1.2.   Início dos Trabalhos – Comunicação  
 

Comunicou o Cap PM Marcílio Amorim Pereira – Presidente da 7ª 
CPDPM, por meio do Ofício nº 005/CD nº 031/7ª CPDPM, de 11 MAR 04, que 
nessa data, na sala da 7ª CPDPM, no prédio anexo a Corregedoria Geral, iniciou os 
trabalhos do Conselho de Disciplina instaurado por força da Portaria Administrativa 
nº 210, publicada no BG nº 038, de 03 MAR 2004 e distribuída àquela Comissão 
pela Portaria nº 085/Cor.Ger./SDS, publicada no DOE nº 045, de 10 MAR 04, para 
apurar os fatos imputados ao Sd PM Mat. 25695-1/13º BPM, Edimar Francisco da 
Silva, Aconselhado.  (Nota nº 023/2004/DP-3/SSJD/SC). 

    
1.2.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina  
 
1.2.1.   Retificação 

 
Ver  item 2.1.1. na 4ª Parte do Boletim Geral nº 050, de 19 MAR 2004: 
 
Onde se lê:  
 

“Origem: Portaria nº 026/BPGd, de 13 FEV 01 
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 920478-4/BPGd, Flávio Márcio da Silva 
Acusado: 2º Sgt  PM Mat. 940764-4/BPGd, Ivo Severino Santos de  

                Souza”    
Leia-se:  
 

“Origem: Portaria nº 026/BPGd, de 13 FEV 01 
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 920478-4/BPGd, Flávio Márcio da Silva 
Acusado: 2º Sgt  PM Mat. 940746-4/BPGd, Ivo Severino Santos de  
                Souza”.  (Nota nº 025/2004/DP-3/SSJD/SC). 

 
1.3.0.   Cancelamento de Punição - Disciplinar  

 
2º Sgt RRPM Mat. 11626-2, Paulo Cândido de Souza - Cancelamento 

das punições abaixo discriminadas: 
 

Repreensão BI nº 051/CIPOMA, de 16 MAR 95 
Repreensão BI nº 101/CIPOMA, de 31 MAI 95 
Detenção BI nº 179/CIPOMA, de 20 SET 96 
Repreensão BI nº 117/1º BPM, de 02 JUL  97  
Repreensão BI nº 050/1º BPM, de 20 MAR 98 
Detenção BI nº 230/1º BPM, de 30 DEZ 99 

 
Deferido, face o contido na alínea “b”, Inciso IV Art. 61, da Lei n° 

11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 
721/2004/DP-4). 
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2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 337, de 30 MAR 2004 
 

EMENTA: Dispensa  e Designa  Instrutores, Professores Civis e  
             Monitores das  matérias  curriculares  para  compor o  
             quadro  do  Corpo  Docente  Temporário  da  APMP,  
             bem   como   Instrutores   e   Monitores   da   matéria   
             extracurricular  da  Academia  de  Polícia  Militar  do  
             Paudalho, para o ano letivo de 2004 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 73 do Regulamento da Academia de Polícia Militar do Paudalho (RAPMP), 
aprovado pelo Decreto nº 5.634, de 1º MAR 79, modificado pelos Decretos nº 6.375, 
de 08 ABR 80; nº 7.375, de 07 AGO 81; nº 8.896, de 25 OUT 83; nº 11.692, de 31 
JUL 86; nº 14.820, de 20 FEV 91; nº 19.951, de 18 AGO 97 e nº 20.006, de 12 SET 
97,  

 

R E S O L V E: 
  
I – Dispensar do encargo de Instrutores e Professores Civis das matérias 

curriculares CFOPM/BM do Corpo Docente Temporário da APMP/2004, os Oficiais 
e Professores Civis abaixo relacionados: 

  

Disciplina C/H Instrutor(es) 

Direito Processual Penal Militar 30 
Ten-Cel RR/PM Mat. 01554-7, Wilson 
Rodrigues de Castro  

Português Instrumental II 30 Profª Civil Glaucia Renata Nascimento 
Gestão de Recursos Humanos 30 Profª Civil Cleovane Maria da Silva 

Técnica de Salvamento Aquático I 30 
Ten-Cel QOC/BM Mat.21052-8, Maviael 
Reimine da Silva 

Técnica de Salvamento Aquático II 30 
Cap QOC/BM Mat. 930008-2, Moisés 
Tenório Lopes Júnior 

Estratégia e Tática de Salvamento 90 
Cap QOC/BM Mat. 920439-3, Luiz 
Cláudio Santana Pimentel 

Defesa Pessoal BM I 30 
Maj PM Mat. 14656-0, Carlos Augusto 
Lins de Azevedo 

 

II – Designar para compor o quadro de Instrutores, Professores Civis e 
Monitores  das matérias curriculares e extracurriculares do CFOPM/BM, para o ano 
letivo de 2004, os Oficiais, Praças e Professores Civis abaixo relacionados:  

 
Disciplina C/H Instrutores 

Direito Processual Penal Militar 30 
2º Ten PM Mat. 940485-6, Márcio de 
Alcântara Rosendo 

Português Instrumental II 30 
Profª Civil Mozeiner Maciel do 
Nascimento Silva 
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Gestão de Recursos Humanos 30 
Maj PM Mat. 1721-3, Geovane Tenório de 
Melo 

Técnica de Salvamento Aquático I 30 Ten QOC/BM Mat. 02098-2, Wagner 
Pereira da Silva 

Técnica de Salvamento Aquático II 30 Ten-Cel QOC/BM Mat. 21052-8, Maviael 
Reimine da Silva 

Técnica de Salvamento Aquático II 30 Ten QOC/BM Mat. 960050-7, Luiz Augusto 
de O. França 

Estratégia e Tática de Salvamento 90 Cap QOC/BM Mat. 930046-5, Luciano 
Alves B. da Fonseca 

Estratégia e Tática de Salvamento 90 Cap QOC/BM Mat. 930008-2, Moisés 
Tenório Lopes Júnior 

Defesa Pessoal BM I 30 Cap PM Mat. 17372-0, João da Silva Neto 
 

1º ANO DO CFO PM/BM 
 

Disciplina C/H Monitores 

Atendimento Pré-hospitalar I 45 Sgt BM Mat. 910271-0, Werben Nascimento 
Monteiro 

Pronto Socorrismo 30 Cb BM Mat. 15338-9 João Batista P. Duarte 
Sd BM Mat. 30842-0 Josias Alves de Souza 

Tecnologia e Maneabilidade em 
Incêndio I 30 

Sgt BM Mat 12725-6, Juca da Silva Filho 
Sd BM Mat. 950183-5, Sinvaldo Lopes Lima 
Sd BM Mat. 36898-9, Paulo Sérgio Lima Lessa 

Técnica de Salvamento 
Terrestre I 

30 

Sgt BM Mat. 14106-2, Gilvan Mota Pereira 
Sd BM Mat. 930199-2, José Edinaldo de Souza 
Sd BM Mat. 950911-9, João Marcônio F. Matias 
Sd BM Mat. 36898-9, Paulo Sérgio Lima Lessa 
Sd BM Mat. 33298-4, Saulo José dos S. Bezerra 
Sd BM Mat. 12498-2, Flávio Dias de Souza 

Técnica de Salvamento em 
Alturas I 

30 

Sgt BM Mat. 950210-6, Rogério França da Silva 
Sd BM Mat. 930199-2, José Edinaldo de Souza 
Sd BM Mat. 33298-4, Saulo José dos Santos 
Bezerra 
Sd BM Mat. 12498-2, Flávio Dias de Souza 

Técnica de Salvamento 
Aquático I 

30 

Sgt BM Mat. 930203-4, Marcílio Dourado 
Cabral 
Sgt BM Mat. 950063-4, Alexandre Batista dos 
Santos 
Sd BM Mat. 940477-5, Edmir Nicácio L. Júnior 
Sd BM Mat. 24798-7, Leopoldo José F. Feitosa 
Júnior 
Sd BM Mat. 08698-3, Christiano Brazil Rocha 
França 
Sd BM Mat. 2798103-7, Eduardo Henrique 
Brito Pereira 
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faltosos que aderiram ao movimento para que se apresentassem no dia 23 OUT 
2000. 
 

O presente Processo Administrativo Disciplinar teve regular tramitação, 
com observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e ao Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75. 

 
A Trinca Processante, por unanimidade de votos, chegou às conclusões 

finais discriminadas em relatório, de folhas 597 a 602, termo a que me reporto e faço 
inserir na presente solução, que os militares processados administrativamente não 
estariam incapazes de permanecer na ativa, integrando as fileiras da Polícia Militar 
de Pernambuco, sendo apenas o Sd PM Mat. 910452-6/BPGd, Iraquitan dos Santos 
culpado em parte das acusações que lhe foram feitas. 

 
Da análise de tudo quanto fora apurado e carreado aos autos do processo, 

em conformidade com o estabelecido pelo Art. 41, Parágrafo Único, Art. 48, § 2º e o 
nosso entendimento pela violação do preconizado no Art. 27, Incisos IV, VIII, IX, 
XII, XVI, XIX, Art. 30, Incisos III, IV e V e o Art. 43, tudo da Lei nº 6.783, de 16 
OUT 74(Estatuto dos Policiais Militares). 

 
 
Diante do exposto, este Comandante Geral resolve:  
 
 
I - Concordar em parte com o entendimento dos integrantes do aludido 

Conselho de Disciplina; 
 
II - Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 27955-5/16º BPM, Aluísio 

Sátiro da Silva, de conformidade com o Art. 28, Inciso III, com 30(trinta) dias de 
Prisão, por haver incorrido no que preconiza o Art. 84, tudo da Lei nº 11.817, de 24 
JUL  2000 (CDME); 

 
III - Deferir o julgamento do presente Processo Administrativo 

Disciplinar em relação ao Sd PM Mat. 910452-6/BPGd, Iraquitan dos Santos, tendo 
em vista o provimento liminar concedido nos autos do Mandado de Segurança 
tombado sob nº 68246-6, até que ocorra pronunciamento definitivo pelo Poder 
Judiciário;  

 
 

IV - Remeter cópia do Relatório e Solução do presente feito à Diretoria 
de Pessoal, Diretoria de Finanças, aos Comandos do 16º BPM e BPGd e à 2ª EMG; 

 
V - Remeter os autos do presente Conselho de Disciplina, devidamente 

solucionado, à Corregedoria Geral, de acordo com o Art. 7º, §2º, da Lei nº 11.929, 
de 02 JAN 2001. 
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O referido Conselho, por unanimidade de votos, chegou às conclusões 

finais relatório, de folhas 164 à 179, termo a que me reporto e faço inserir a esta 
solução, que o militar processado administrativamente, não é culpado da acusação 
que lhe fora feita, porém que seja responsabilizado disciplinarmente por haver 
infringido a disciplina militar. 

 

Diante do exposto, este Comandante Geral resolve: 
   
I - Concordar com o entendimento dos integrantes do aludido Conselho 

de Disciplina; 
 

 II - Punir disciplinarmente o 2º Sgt PM Mat. 23012-0/1º BPM, 
Wallinson Santana Ramos, de conformidade com o Art. 28, Inciso III, com 30 
(trinta) dias de Prisão, por haver incorrido no que preconizam os Artigos 84 e 114, 
tudo da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME); 

 

III - Remeter cópia do Relatório e Solução do presente feito à Diretoria 
de Pessoal, à Diretoria de Finanças, ao Comando do 1º BPM e à 2ª EMG; 

 
IV - Remeter os autos do presente Conselho de Disciplina, devidamente 

solucionado, à Corregedoria Geral, de acordo com o Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, 
de 02 JAN 2001. 

--oo(0)oo-- 
 

Origem: Portaria do Comando Geral nº 696, de 20 SET 2001 
Presidente: Cap PM Mat. 1814-7, Ulisses Silva Viana 
Interrogante e Relator: 2º Ten PM Mat. 960040-6, Erivaldo José de Carvalho 
Escrivão: 2º Ten PM Mat. 950729-9, Flávio Rogério Ribeiro de Sá  
Acusados: Soldados   PM   Mat.   27955-5/16º BPM,   Aluísio    Sátiro    da   Silva  e 
                  Mat. 910452-6/BPGd, Iraquitan dos Santos 
   

O presente Processo Administrativo Disciplinar a que foram submetidos 
os milicianos acima descritos foi objeto de Instrução por parte dos integrantes do 
Conselho de Disciplina especificado. 

 

Após análise nos autos do presente Processo Administrativo Disciplinar, 
verifica-se que, no período de 19 a 30 OUT 2000, a Polícia Militar viveu momento 
atípico em razão do “movimento paredista” desencadeado pelos praças da 
Corporação. 

 

No dia 20 OUT 2000, o Juiz da 3ª Vara Privativa dos Feitos da Fazenda 
Estadual deferiu liminar ao Governo do Estado de Pernambuco, quanto à suspensão 
imediata do “movimento grevista”, com retorno dos policiais militares e bombeiros 
militares às suas atividades. 

 

Seguindo-se à determinação judicial, o Comandante Geral da PMPE, 
ratificando as determinações do Secretário da Defesa Social, enviou  telegramas  aos  
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2º ANO DO CFO PM/BM 
 
Disciplina C/H Monitores 

Atendimento Pré-hospitalar II 45 Sgt BM Mat. 910271-0, Werben Nascimento 
Monteiro 

Tecnologia e Maneabilidade 
em Incêndio II 

30 

Sgt BM Mat 12725-6, Juca da Silva Filho 
Sd BM Mat. 950183-5, Sinvaldo Lopes Lima 
Sd BM Mat. 36898-9, Paulo Sérgio Lima 
Lessa 

Técnica de Salvamento 
Terrestre II 

30 

Sgt BM Mat. 14106-2, Gilvan Mota Pereira 
Sd BM Mat. 930199-2, José Edinaldo de 
Souza 
Sd BM Mat. 36898-9, Paulo Sérgio Lima 
Lessa 
Sd BM Mat. 33298-4, Saulo José dos Santos 
Bezerra 
Sd BM Mat. 12498-2, Flávio Dias de Souza 

Técnica de Salvamento em 
Alturas II 

30 

Sgt BM Mat. 950210-6, Rogério França da 
Silva 
Sd BM Mat. 930199-2, José Edinaldo de 
Souza 
Sd BM Mat. 33298-4, Saulo José dos Santos 
Bezerra 
Sd BM Mat. 12498-2, Flávio Dias de Souza 

Técnica de Salvamento 
Aquático II 30 

Sgt BM Mat. 14094-5, Antônio André Barbosa 
Filho 
Sgt BM Mat. 950063-4, Alexandre Batista dos 
Santos 
Sd BM Mat. 29053-0, Alexandre Luiz M. 
Nóbrega 
Sd BM Mat. 24798-7, Leopoldo José F. 
Feitosa Júnior 
Sd BM Mat. 2798287-4, Marcos dos Santos 
Silva 

Material Moto-mecanizado 30 Sgt BM Mat. 940170-9 Rogério Ferreira da 
Silva 

Informática Aplicada II 30 1º Sgt PM Mat. 17817-9, Ernane Djalma de 
Oliveira Neto 

 
3º ANO DO CFO PM/BM 

 
Disciplina C/H Monitores 

Atendimento Pré-hospitalar III 45 Sgt BM Mat. 910271-0, Werben Nascimento 
Monteiro 
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Tecnologia e Maneabilidade em 
Incêndio III 30 

Sgt BM Mat 12725-6, Juca da Silva Filho 
Sd BM Mat. 950183-5, Sivaldo Lopes Lima 
Sd BM Mat. 36898-9, Paulo Sérgio Lima Lessa 

Estratégia e Tática de 
Salvamento 

90 

Sgt BM Mat. 950063-4, Alexandre Batista dos 
Santos 
Sgt BM Mat. 950210-6, Rogério França da Silva 
Sgt BM Mat. 14106-2, Gilvan Mota Pereira 
Sd BM Mat. 930199-2, José Edinaldo de Souza 
Sd BM Mat. 940477-5, Edmir Nicácio Lopes 
Júnior 
Sd BM Mat. 36898-9, Paulo Sérgio Lima Lessa 
Sd BM Mat. 12498-2, Flávio Dias de Souza 
Sd BM Mat. 24798-7, Leopoldo José F. Feitosa 
Júnior 

Informática Aplicada III 30 1º Sgt PM Mat. 17817-9, Ernane Djalma de 
Oliveira Neto 

Noções de Combate a Incêndio 30 
Sgt BM Mat 12725-6, Juca da Silva Filho 
Sd BM Mat. 950183-5, Sinvaldo Lopes Lima 
Sd BM Mat. 36898-9, Paulo Sérgio Lima Lessa 

 
Extracurricular 

 
Disciplina C/H Instrutores 

Natação Utilitária I 100 

Cap QOC/BM Mat. 930008-2, Moisés T. Lopes Júnior 
Ten QOC/BM Mat. 950672-1, Cristiano Correia 
Ten QOC/BM Mat. 970009-9, Ivânio D. C. de 
Mendonça 
Ten QOC/BM Mat. 00698-0, José Jailton Siqueira de 
Melo 
Ten QOC/BM Mat. 01598-9, Kleber Dallas do 
Nascimento 
Ten QOC/BM Mat. 02098-2, Wagner Pereira da Silva 

Disciplina C/H Monitores 

Natação Utilitária I 100 

ST BM Mat. 11137-6, Mariano José Almeida da Silva 
Sgt BM Mat. 950063-4, Alexandre Batista dos Santos 
Sd BM Mat. 27564-6, Carlos Antônio Silva de 
Mendonça 
Sd BM Mat. 29053-0, Alexandre Luiz Maciel Nóbrega 
Sd BM Mat. 12498-2, Flávio Dias de Souza  
Sd BM Mat. 2798222-0, Marcos dos Santos Silva 
Sd BM Mat. 24798-7, Leopoldo José F. Feitosa Júnior 
Sd BM Mat. 2798103-7, Eduardo Henrique Brito Pereira 
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referido graduado repassou a arma para um civil de nome Jorge Barreto da Silva, 
sem também a devida regularização que preconiza as normas. Tentando se desfazer 
da arma, em 1994 por intermédio do Sd PM Mat. 23572-5/TJPE, Antônio Tenório de 
Oliveira, a referida arma foi vendida para o Cb RRPM Mat. 11427-8, Laercio José 
de Lima, que não se preocupou em verificar sua procedência. Considerando o que 
dos Autos constam, não houve crime militar ou comum, por parte dos policiais 
envolvidos na transação da compra e venda do revolver Tauros Cal. 38, 06 tiros, nº 
MD 772319, em razão do fato ter ocorrido no ano de 1993/1994, tendo em vista que 
a Lei nº 9.437 (SINARM) entrou em vigor em 20 FEV 97, todavia os PPMM em 
questão cometeram transgressão disciplinar por contrariar em determinações do 
Comando Geral que regula compra e venda de armas de fogo adquiridas pelo 
convênio PMPE x TAURUS, Portaria Administrativa nº 1423 de 28 AGO 91. 
   

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I - Concordar com o parecer do Oficial Sindicante; 
 
II - Notificar  o Sgt RRPM Mat. 10262-8, Aldeildo Correia de Melo e o 

Cb RRPM Mat. 11427-8, Laercio José de Lima, a fim de apresentarem suas razões 
de defesa; 

  
III - Isentar de qualquer penalidade o Sd PM Mat. 23572-5/TJPE, 

Antônio Tenório de Oliveira, em meio as diversas transações com a arma em 
questão, a participação da praça não encontra qualificação nos preceitos disciplinares 
estabelecidos pela Corporação;  

 
IV - Remeter cópias do Relatório e Solução à Corregedoria Geral da 

SDS. 
 

(Republicados por haver saído com incorreção no BG  nº 064, de 13 ABR 2004) 
 

--oo(0)oo--  
 

Origem: Portaria do Comando Geral nº 842, de 18 DEZ 2000 
Presidente: Cap PM Mat. 22253-4, Maria Elizabete da Silva 
Interrogante e Relator: Cap PM Mat. 20882-5, Verônica Maria da Silva 
Escrivão: 2º Ten PM Mat. 13675-1, José Francisco da Silva Filho  
Acusado:  2º Sgt PM Mat. 23012-0/1º BPM, Wallinson Santana Ramos 

 
 
O presente Processo Administrativo Disciplinar a que fora submetido o 

miliciano acima descrito foi objeto de Instrução por parte dos integrantes da Trinca 
Processante, o qual teve regular tramitação, com observância ao prescrito no Art. 5º, 
LV, da Constituição da República Federativa do Brasil e ao Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 75. 
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desta forma, o imprescindível consenso de condenação por certeza plena e convicção 
de culpa do Acusado,  

 
O presente Processo Administrativo Disciplinar teve regular tramitação, 

com observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e ao Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75. 

 
Com fundamento nos argumentos de fato e de direito contidos no 

relatório da Trinca Processante do presente Processo Administrativo Disciplinar, 
resolvo: 

 
I - Concordar com o julgamento dos Oficiais integrantes do Conselho de 

Disciplina; 
 
II - Arquivar o presente Processo Administrativo Disciplinar, com fulcro 

no Art. 13, I, do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, c/c  o Art. 439, “e”, do Código de 
Processo Penal Militar; 

 
III - Remeter cópia do Relatório e Solução do presente feito à Diretoria 

de Pessoal, ao Comando do 1º BPTran e à 2ª EMG; 
 
IV - Remeter os autos do presente Conselho de Disciplina, devidamente 

solucionados, à Corregedoria Geral, de acordo com o Art. 7º, § 2º da Lei nº 11.929, 
de 02 JAN 2001. 

--oo(0)oo-- 
 
Origem: Portaria do Comando Geral n° 094, de 28 JAN  2004 
Sindicante: 2º Ten QOA Mat. 11946-6, Cláudio Francisco dos Santos  
Sindicados: 2º Sgt RRPM Mat. 10262-8, Aldeildo Correia de Melo, Cb RRPM  Mat.  
                   11427-8, Laercio  José  de  Lima,  Soldados PM  Mat.  30283-0/CASIS,   
                   Paulo Henrique Lupercínio Dias de Morais e Mat. 23572-5/TJPE,  Antô- 
                   nio Tenório de Oliveira 
Fato a Apurar: Venda  irregular  de arma de fogo sem a observância do que dispõe as  
                         normas sobre transferência de arma de fogo 
 

Vem à apreciação deste Comandante Geral os autos da Sindicância 
instaurada por meio da Portaria CG nº 094, de 28 JAN 2004, cujo objetivo foi apurar 
a venda irregular de arma de fogo sem a observância do que dispõe as normas sobre 
transferência de arma de fogo. 

 
Da análise das peças que compõem a presente Sindicância, chega-se à 

conclusão que os fatos se passaram da seguinte forma: no ano de 1993 o Sd PM Mat. 
30283-0/CASIS, Paulo Henrique Luperciano Dias de Morais, adquiriu um revolver 
cal.38 através do convênio da FORJAS TAUROS x PMPE, repassando o Titulo da 
venda para  o  2º  Sgt  RRPM  Mat.  10262-8, Aldeildo Correia de Melo, na época na 
ativa,  sem  observar  as  normas  para  transferência  de  arma  de fogo, entretanto, o  
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Disciplina C/H Instrutores 

Natação Utilitária II 100 

Cap QOC/BM Mat. 930008-2, Moisés T. Lopes Júnior 
Ten QOC/BM Mat. 950672-1, Cristiano Correia 
Ten QOC/BM Mat. 970009-9, Ivânio D. C. de 
Mendonça 
Ten QOC/BM Mat . 00698-0, José Jailton Siqueira de 
Melo 
Ten QOC/BM Mat. 01598-9, Kleber Dallas do 
Nascimento 
Ten QOC/BM Mat. 02098-2, Wagner Pereira da Silva 

Disciplina C/H Monitores 

Natação Utilitária II 100 

ST BM Mat. 11137-6, Mariano José Almeida da Silva 
Sgt BM Mat. 950063-4, Alexandre Batista dos Santos 
Sd BM Mat. 27564-6, Carlos Antônio Silva de 
Mendonça 
Sd BM Mat. 29053-0, Alexandre Luiz Maciel Nóbrega 
Sd BM Mat. 12498-2, Flávio Dias de Souza  
Sd BM Mat. 2798222-0, Marcos dos Santos Silva 
Sd BM Mat. 24798-7, Leopoldo José F. Feitosa Júnior 
Sd BM Mat. 2798103-7, Eduardo Henrique Brito Pereira 

 
 
Disciplina C/H Instrutores 

Natação Utilitária III 100 

Cap QOC/BM Mat. 930008-2, Moisés T. Lopes Júnior 
Ten QOC/BM Mat. 950672-1, Cristiano Correia 
Ten QOC/BM Mat. 970009-9, Ivânio D. C. de 
Mendonça 
Ten QOC/BM Mat. 00698-0, José Jailton Siqueira de 
Melo 
Ten QOC/BM Mat. 01598-9, Kleber Dallas do 
Nascimento 
Ten QOC/BM Mat. 02098-2, Wagner Pereira da Silva 

Disciplina C/H Monitores 

Natação Utilitária III 100 

ST BM Mat. 11137-6, Mariano José Almeida da Silva 
Sgt BM Mat. 950063-4, Alexandre Batista dos Santos 
Sd BM Mat. 27564-6, Carlos Antônio Silva de 
Mendonça 
Sd BM Mat. 29053-0, Alexandre Luiz Maciel Nóbrega 
Sd BM Mat. 12498-2, Flávio Dias de Souza  
Sd BM Mat. 2798222-0, Marcos dos Santos Silva 
Sd BM Mat. 24798-7, Leopoldo José F. Feitosa Júnior 
Sd BM Mat. 2798103-7, Eduardo Henrique Brito 
Pereira 

 
III - A presente Portaria entra  em vigor a/c de 16 FEV 2004. 
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Nº 503, de 13 ABR 2004 

 
EMENTA: Exclusão   de   Alunos   do  Curso  de  Formação  de 
                     Sargentos. 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94: 

 
R E S O L V E: 
 
I - Excluir do Curso de Formação de Sargentos, turma 2003, ora em 

funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, os Policiais 
Militares abaixo Relacionados, por haver sido verificado que eles encontram-se 
submetidos a Conselho de Disciplina, contrariando as condições exigidas para a 
matricula no aludido curso,  conforme o que preconiza a letra “e” do item 4.1.0 (Não 
se encontrar em quaisquer das situações elencadas nos Incisos I a XII do Art. 26 da 
Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003), das Condições Essenciais, da Portaria do Comando 
Geral n.º 1.534, de 22 OUT 2003, publicada no Aditamento ao  BG nº 198 de 24 
OUT 2003: 

 
Grad. Mat. Nome 
Cb PM 11306-9 Sérgio Oliveira Andrade 
Cb PM 17443-2 Nilton José de Lima 
Cb PM 18186-2 Ivandilson Nunes Feitosa 
Cb PM 23382-0 José Roberval Paes da Silva 
Cb PM 24368-0 Egídio Gomes da Silva 
Cb PM 28651-6 Josias José da Silva 
Cb PM 28910-8 Orlando Guedes de Souza 

 
II - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação.   

 
3ª  P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos  

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE GUARDA ESPECIAL TEMPORÁRIO  
 
1.1.0.   Pensão Alimentícia 
 

Desconte-se mensalmente, em folha de pagamento, a título de Pensão 
Alimentícia fixada em favor de sua filha menor, o valor correspondente a 41,66% 
(quarenta  e  um  vírgula  sessenta  e seis por cento)  do  salário  mínimo  mensal,  do  
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plena e convicção de culpa do Acusado, em conformidade com o princípio de 
presunção de inocência, consagrado na Lei Maior, constante do Inciso LVII do Art. 
5º. 

O presente Processo Administrativo Disciplinar teve regular tramitação, 
com observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e ao Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75. 

 
Com fundamento nos argumentos de fato e de direito contidos no 

relatório da Trinca Processante do presente Processo Administrativo Disciplinar, 
resolvo: 

 
I - Concordar em parte com o julgamento dos Oficiais integrantes do 

Conselho de Disciplina, dissentindo quanto a não culpabilidade do Aconselhado, 
absolvendo-o com fulcro no Art. 439, “c” e “e”, do Código de Processo Penal 
Militar, aplicável subsidiariamente ao feito, por força do Art. 16, do Decreto 
Estadual nº 3.639, de 19 AGO 75; 

 
II - Arquivar o presente Processo Administrativo Disciplinar, com fulcro 

no Art. 13, Inciso I, do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, c/c o Art. 439, “e”, do 
Código de Processo Penal Militar; 

 

III - Determinar a Diretoria de Pessoal que efetue consulta formal à 12ª 
Vara Criminal da Capital, com o fito de verificar se transitou em julgado sentença 
em desfavor do Aconselhado, em Processo Criminal que tramita naquele juízo; 

 
IV - Remeter cópia do Relatório e Solução do presente feito à Diretoria 

de Pessoal e à 2 ªEMG; 
 
V - Remeter os autos do presente Conselho de Disciplina, devidamente 

solucionados, à Corregedoria Geral, de acordo com o Art. 7º, § 2º da Lei nº 11.929, 
de 02 JAN 2001. 

--oo(0)oo-- 
 

Origem: Portaria do Comando Geral nº 690, de 19 JUN 97 
Presidente: Cap PM Mat. 1953-4, Sérgio Rodrigues de Paula 
Interrogante e Relator: Cap PM Mat. 910596-4, Luciano Nunes da Silva 
Escrivão: 1º Ten PM Mat. 920514-4, Enedino David de Souza Neto 
Acusado: Sd PM Mat. 23084-7/1º BPTran, Fernando Alves da Silva 

 
O presente Processo Administrativo Disciplinar foi objeto de instrução 

pela Trinca Processante, que concluiu seu munus trazendo a lume, por unanimidade 
de votos, através do relatório de fls. 286 usque 296, termo a que me reporto e faço 
inserir à presente solução, que o Aconselhado não é culpado das acusações 
constantes do Libelo Acusatório de fls 045, sendo considerado capaz de permanecer 
nas fileiras da Corporação, em observância  ao  brocardo  jurídico  de “in  dubio pro 
réu”, face a insuficiência de provas contundentes de sua culpabilidade, prejudicando,  



32   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 066 
______________________________________________________________________ 

 
Dia 16 ABR 04 
 

- 08h30 – Retomada dos Trabalhos 
                A cargo da SARE 
- 09h00 – Trabalho de Grupo 
                Análise do PPA 
- 09h30 – Relatores dos Grupos 
                Apresentação dos Trabalhos 
- 10h00 – Coffee Break 
- 10h20 – Trabalho de grupo 
                Definição das Estratégias e Metas 
- 12h30 – Almoço 
- 14h30 – Retomada dos Trabalhos 
                A cargo da SARE 
- 14h50 – Trabalho em grupo 
                Detalhamento das  estratégicas e metas, programas, projetos, atividades, 
responsáveis e prazos. 
- 15h50 – Intervalo 
- 16h10 – Relatores dos Grupos 
                Apresentação dos trabalhos 
- 17h00 – Programação dos Trabalhos do Comitê Executivo no Processo de 
                Planejamento - A cargo da SARE 
- 17h30 – Encerramento do Seminário 
                 A cargo da SARE. (Nota 3ªEMG-005, de 12 ABR  2004) 

 

4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   DISCIPLINA  
 
1.1.0.   Conselho de Disciplina  
 
1.1.1.   Solução 
 

Origem: Portaria do Comando Geral nº 525, de 20 MAI 97 
Presidente: Cap PM Mat. 2021-4, Robson Cordeiro 
Interrogante e Relator: Cap PM Mat. 2064-8, Girley de Oliveira Figueiredo 
Escrivão: 1º Ten PM Mat. 920526-8, Marco Antônio Oliveira Luna  
Acusado: Sd RRPM Mat. 24335-3, Eduardo José Moraes dos Santos 

 
O presente Processo Administrativo Disciplinar foi objeto de instrução 

pela Trinca Processante, que concluiu seu munus trazendo a lume, através do 
relatório de fls. 422 usque 431, que o Aconselhado deixou de ser considerado 
culpado das acusações constantes do Libelo Acusatório de fls 362, por não haverem 
sido carreadas ao bojo dos autos provas contundentes de sua culpabilidade, 
prejudicando,  desta forma,  o  imprescindível  consenso  de  condenação  por certeza  
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Guarda Especial Temporário Mat. 101817-5, Clístenes George da Silva, devendo ser 
depositado na Conta Poupança nº 001384405-4, Agência nº 0812 - Caixa Econômica 
Federal, em nome da Srª. Maria Elieuza Coêlho Guimarães, CPF nº 825.272.614-34, 
representante e genitora de Victória Christine Guimarães Silva.  (Solução dada ao 
Ofício nº 115/Cart. AJ., de 10 MAR 2004, expedido pelo Juiz de Direito da Vara 
Privativa de Assistência Judiciária da Comarca de Petrolina-PE, em virtude de 
decisão proferida nos autos da Ação de Alimentos nº 233.2003.003140-0, promovida 
pela representante da menor).  (Nota nº 023/2004/DP-5). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO  
 
2.1.0.   De Oficial  
 
2.1.1.   Requerimento Despachado 

 
Ten-Cel RRPM Mat. 600642-6, Valdenício José de Oliveira – Constar 

nos seus assentamentos o nome de sua filha, Isis Beatriz Almeida de Oliveira, 
nascida em 07 MAR 2004, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais 
direitos junto a PMPE: - Deferido, a/c de 29 MAR 2004, nos termos do Inciso III, 
Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações pela Lei nº 11.311/95, e 
documentação apresentada.  (Nota nº 858/2004/DP-4). 

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios: 
 
“Estado de Pernambuco – Procuradoria Geral do Estado – Ofício nº 

322, de 22 MAR 2004. Informo, para os devidos fins, que o egrégio de Justiça do 
Estado de Pernambuco, apreciando os autos do Mandado de Segurança nº 82140-1, 
impetrado por Jorge Ferreira da Silva e outros contra ato atribuído ao então 
Comandante da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em que se questionava o 
Concurso para o Curso de Formação de Sargentos PMPE (Portaria do Comando 
Geral 702/2001) decidiu extinguir o processo sem julgamento do seu mérito, tendo o 
Acórdão sido publicado no Diário Oficial do Estado, edição do dia 17 MAR 2004. 
Atenciosamente – Procurador Chefe Adjunto do Contencioso”. 

 
“Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco - Ofício Sec. nº 

01944, de 10 MAR 2004, assinado pelo Deputado Bruno Rodrigues, cujo documento 
informa a aprovação ao requerimento nº 1380, de 04 MAR 04, da Deputada Jacilda 
Urquisa, referente a Voto de Aplausos ao Ten-Cel PM Mat. 1506-7, José Lopes de 
Souza, pelo desempenho no período carnavalesco – 2004, cuja atuação mereceu a 
admiração de todos os foliões, autoridades públicas e a imprensa falada, escrita e 
televisada. Justificativa. O Tenente-Coronel José Lopes de Souza, que tem a sua 
formação militar deste o ano de 1975, como Soldado da PM, realizou a sua 
profissionalização em Cursos da Corporação Militar e fez aperfeiçoamento na 
Fundação Joaquim Nabuco, Pós-Graduação na Universidade  Católica de Pernambu- 
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co. Além destes cursos de formação militar, buscou o seu aperfeiçoamento 
universitário, em Administração de Empresas, na FOOCA/Olinda, e, Direito na 
FADICA – em Caruaru. E, exatamente, por sua alta qualificação profissional é que o 
seu desempenho a frente do 1º BPM – Batalhão Duarte Coelho, em Olinda-PE, vem 
sendo reconhecido pelas comunidades Olindenses. Evidenciou-se, ainda mais, o seu 
desempenho neste último evento “carnavalesco” onde sua presença se fez sentir. 
Ressalte-se que o seu esforço pessoal resultou no saldo positivo da ação policial, 
onde ele, Tenente Coronel José Lopes de Souza esteve presente em todos os eventos 
da cidade nos turnos da manhã, tarde e noite. Fica feito, portanto o meu 
reconhecimento e aplauso em nome da população de Olinda e dos seus visitantes”.  

 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
4.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços  

 

Nº 1093, de 31 MAR 2004 
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2004.01.00234.5,  

 

R E S O L V E:  
 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada nos termos do Art. 88, 
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM Mat. 12882-1, 
Reginaldo José da Silva, com os proventos integrais, com base no Soldo de Cabo 
PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027, 
de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue: 

 

Soldo    R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional  R$ 25,36 
Representação de Função    R$ 48,62 
Gratificação de Moradia    R$ 50,72 
Gratificação de Exercício    R$ 25,36 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço  R$ 80,74 
Gratificação de Incentivo    R$ 436,23 
TOTAL    R$ 920,65 
  

--oo(0)oo-- 
 

 
Nº 1094, de 31 MAR 2004 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2004.02.03596.4,  
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d) Verde 
 

- Cel PM Augusto – DAL 
- Cel PM Custódio – APMP 
- Ten-Cel PM Gercino – CPD 
- Ten-Cel PM Alexandre – 2ª EMG 
- Ten-Cel PM Vulpian - CASIS 
- Ten-Cel PM Eunice – DEIP 
- Maj PM Aldo - CAS 
- Cap PM Vieira - CPI 
 

e) Branco 
 
- Cel PM Almeida – Subchefia EMG 
- Cel QOM Fernando Monteiro - DS 
- Ten-Cel PM Luis Meira - BPChoque 
- Maj PM Carlos - DF 
- Maj PM Azevedo - CEFD 
- Maj PM Ribeiro – CPRM 
- Cap PM Adelson - PIP 
 

 
3)  Roteiro 
 
Dia 15 ABR 04 
  
- 08h30 - Abertura dos Trabalhos 
- 09h00 - Palestra: Diretrizes para  a Reforma do Estado 
               A cargo da SARE 
- 09h40 - Palestra: Metodologia do Progestão 
               A cargo da SARE 
- 10h30 - Coffee Break 
- 10h50 - Trabalho de Grupo 
                Definição da Identidade Organizacional – Missão, Visão e Valores 
- 12h30 – Almoço 
- 14h30 – Retomada dos Trabalhos 
                A cargo da SARE 
- 14h50 – Trabalho de grupo 
                Elaboração do Diagnóstico Estratégico-Forças, Fraquezas Oportunidades,  
Ameaças. 
 

- 15h30 – Intervalo 
- 15h50 – Relatores dos Grupos 
                Apresentação do Diagnóstico 
- 16h30 – Grande Grupo 
                Consolidação do Diagnóstico 
- 17h30 – Encerramento das Atividades do 1º dia 
                A cargo da SARE 
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Programação 
 
Local: 1º BPTran; 
Data: 15 e 16 ABR 2004; 
Hora: das 08h30 às 17h30; 
Uniforme: 3º B.  
 
 
Desenvolvimento 
 
1) Palestra 
 
- A cargo da Secretaria de Administração e Reforma do Estado. 
 
 
2) Grupos  de Trabalhos 
 
a) Azul 
 
- Cel PM Paulo Carneiro – Chefia EMG 
- Cel PM Roberto Viana – DEIP 
- Cel PM Roberto Carvalho – CPRM 
- Ten-Cel PM Romero – ACG 
- Ten-Cel PM Pessoa -  CPM 
- Maj PM Gondim – 3ª EMG 
- Cap PM Canel – 4ª EMG 
 
b) Vermelho 
 
- Cel PM Edson - DP 
- Ten-Cel PM Ewerton – 1ª EMG 
- Ten-Cel PM Rego Barros - CPI 
- Ten-Cel PM Fonseca – BPRp 
- Maj PM Gonçalves -  CFAP 
- Maj PM Heitor - DP 
- Cap PM Moura – 3ª EMG 
 

c) Amarelo 
 

- Cel Dielson – CPI 
- Cel Roberto Melo - DF 
- Ten-Cel PM Barbosa - DAL 
- Ten-Cel PM Maciel – 6ª EMG 
- Maj PM Batista - CMH 
- Maj PM Geovane - CRESEP 
- Cap PM EVA - CASIS   
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R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 3º Sgt PM Mat. 11498-7, 
Francisco Correia de Araújo Neto, com os proventos integrais, com base no Soldo 
de 3º Sargento PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 027, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 00, como segue: 

 
Soldo   R$ 332,22 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 93,02 
Gratificação de Representação  R$ 66,44 
Representação de Função   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia   R$ 66,44 
Gratificação de Exercício   R$ 66,44 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 134,64 
Gratificação de Incentivo   R$ 613,62 
TOTAL    R$ 1.421,44 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1095, de 31 MAR 2004 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2004.02.00438.4,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 3º Sgt PM Mat. 11369-7, 
Samuel Sebastião da Silva Filho, com os proventos integrais, com base no Soldo de 
3º  Sargento  PM,  conforme  o  Parágrafo  Único  do  Art.  89,  a  incorporação  das  
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 027, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 00, como segue: 

 
Soldo    R$ 332,22 
Gratificação de Capacitação Profissional  R$ 93,02 
Gratificação de Representação   R$ 66,44 
Representação de Função    R$ 48,62 
Gratificação de Moradia    R$ 66,44 
Gratificação de Exercício    R$ 66,44 
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Gratificação Adicional de Tempo de Serviço  R$ 134,64 
Gratificação de tempo de Serviço  
após a EC 19/98    R$ 16,61 
Gratificação de Incentivo    R$ 613,62 
TOTAL    R$ 1.438,05 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1096, de 31 MAR 2004 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.09.03196.2,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 1º Sgt PM Mat. 11888-5, 
Numeriano Pereira Lopes de Melo, com os proventos integrais, com base no Soldo 
de 1º Sargento PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 027, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 2000, como segue: 

 
Soldo    R$ 432,70 
Gratificação de Capacitação Profissional  R$ 129,81 
Gratificação de Representação   R$ 86,54 
Representação de Função    R$ 81,03 
Gratificação de Moradia    R$ 86,54 
Gratificação de Exercício    R$ 86,54 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço  R$ 180,63 
Gratificação de Incentivo    R$ 621,36 
TOTAL    R$ 1.705,15 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1097, de 31 MAR 2004 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2004.02.00437.6,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada nos termos do Art. 88,  

Inciso  I   e   Art.  89,   da  Lei   nº  6.783,  de  16 OUT 74,  o Cb PM Mat. 12595-4,  
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DEZ 03. Contrato nº 080/2003-CPL/CG. Contratada: Jodarc Indústria de 
Confecções Ltda-ME. Objeto: Fornecimento 400 camisas. Vigência: 16 DEZ 03 a 
16 DEZ 04, Valor: R$ 151.329,00 (cento e cinqüenta e um mil trezentos e vinte e 
nove reais). Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 03805. Data da 
Assinatura 16 DEZ 03. Contrato nº 081/2003-CPL/CG. Contratada: Metalcouro 
Comercial Ltda. Objeto: Fornecimento 4.000 cintos de guarnição. Vigência: 16 
DEZ 03 a 16 DEZ 04 Valor: R$ 171.960,00 (cento e setenta e um mil e novecentos 
e sessenta reais). Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 03806. Data da 
Assinatura 16 DEZ 03. Contrato nº 001/2004-CPL/CG. Contratada: Fontur Viagens 
e Turismo Ltda. Objeto: Fornecimento de passagens aéreas, destinadas a PMPE. 
Vigência: 13 JAN 04 a 31 DEZ 04 Valor: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 00644. Data da Assinatura 13 
JAN 04. Contrato nº 002/2004-CPL/CG. Contratada: Bahiana Distribuidora de Gás 
Ltda. Objeto: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP). Vigência: 05 JAN 
04 a 05 JUL 04 Valor: R$ 100.740,00 (cem mil setecentos e quarenta reais). 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 000304. Data da Assinatura 05 
JAN 04. Contrato nº 003/2004-CPL/CG. Contratada: N.N. Pessoa Ltda. Objeto: 
Fornecimento de ração para cães. Vigência: 11 FEV 04 a 11 AGO 04 Valor: R$ 
42.061,80 (quarenta e dois mil e sessenta e um reais e oitenta centavos). 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 00785. Data da Assinatura 11 
FEV 04. Contrato nº 006/2004-CPL/CG. Contratada: Front Fer Comércio e 
Indústria Ltda-ME. Objeto: Fornecimento de ração para eqüinos. Vigência: 1º ABR 
04 a 1º OUT 04 Valor: R$ 173.049,72 (cento e setenta e três mil quarenta e nove 
reais e setenta e dois centavos). Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 
00983. Data da Assinatura 1º ABR 04. Contrato nº 045/1999-CPL/CG. Termo 
Aditivo nº 004/2004-CPL/CG. Contratada: Damovo do Brasil S/A. Objeto: 
Prorrogação contratual. Vigência: 1º JAN 04 a 31 DEZ 04. Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 00105. Data da Assinatura 1º JAN 04. Contrato nº 
031/2001-CPL/CG. Termo Aditivo nº 007/2004-CPL/CG. Contratada: CEPE - 
Companhia Editora de Pernambuco. Objeto: Prorrogação contratual. Vigência: 15 
MAR 04 a 15 MAR 05. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 00856. 
Data da Assinatura 03 MAR 04. Contrato nº 020/2000-CPL/CG. Termo Aditivo nº 
013/2004-CPL/CG. Contratada: Elite – Empreendimentos e Serviços Ltda. Objeto: 
Extensão contratual. Vigência: 1º JAN 04 a 30 SET 04. Classificação dos Recursos: 
Nota de Empenho n° 00027. Data da Assinatura 1º JAN 04. Recife/PE, 31 MAR 
2004. 

(Transcrito do DO nº 061, de 1º ABR 2004) 
 

9.0.0.   SEMINÁRIO NA PMPE 
 
9.1.0.   Realização 

 
Realizar-se-á, nos dias 15 e 16 ABR 2004, o Seminário sobre 

Planejamento Estratégico na PMPE, com o fim de definir linha de ação a ser adotada 
no âmbito da Corporação, visando dar prosseguimento a política do Governo do 
Estado de modernização na área de segurança pública. 
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7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 
 
7.1.1.   Aviso de Licitação 

 
Acha-se aberto, no Sistema de Saúde da PMPE, o Pregão Eletrônico nº 

004/04, para Fornecimento de Frascos de Hemocultura para o Laboratório de 
Análises Clínicas, Componente para Equipamento Médico Hospitalar e Material de 
Limpeza. Entrega de Proposta até 20 ABR 04, às 09 horas. Início dos Lances 20 
ABR 04, às 10 horas. O Edital encontra-se a disposição dos interessados em meio 
magnético, mediante entrega de 01 (um) disquete de 3 ½ formatado, na 
CPL/CASIS, Praça do Derby s/nº - Derby – Recife - PE, no horário das 08 às 13 
horas (dias úteis), ou no site www.redecompras.pe.gov.br, Fones: (81) 
34121022/1063. 
 

(Transcrito do DO nº 061, de 1º ABR 2004) 
 

 
8.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
8.1.0.   Resultado de Licitação 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2004-CPL/CG - Objeto: Prestação de serviços 
contínuos de reparo e conservação preventiva e corretiva em condicionadores de ar 
com reposição de peças pertencentes a PMPE. Empresa vencedora: Proar – Ar 
Condicionado Ltda. 
 

8.1.1.   Ratificação de Dispensas 
 
Reconheço e ratifico a Dispensa nº 002/2004-CPL/CG, com fulcro no Inciso XI do 
Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Fornecimento de 400 pares de tênis para 
o policiamento de praia. Contratada: Metaltec Comércio Ltda. 
 
 
Reconheço e ratifico a Dispensa nº 003/2004-CPL/CG, com fulcro no Inciso XI do 
Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Fornecimento de 2.000 apitos de 
trânsito. Contratada: Metaltec Comércio Ltda. 

 
8.1.2.   Extratos de Contratos 
 

Contrato nº 079/2003-CPL/CG. Contratada: Indústria de Confecções Icosa Ltda. 
Objeto: Fornecimento 4.000 conjuntos operacionais. Vigência: 16 DEZ 03 a 16 
DEZ 04 Valor: R$ 197.600,00 (cento e noventa e sete mil e seiscentos reais). 
Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  03803. Data da Assinatura 16  
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Antonio Nogueira de Barros, com os proventos integrais, com base no Soldo de 
Cabo PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e 
a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027 
de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue: 

 
Soldo    R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional  R$ 25,36 
Representação de Função    R$ 48,62 
Gratificação de Moradia    R$ 50,72 
Gratificação de Exercício    R$ 25,36 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço  R$ 80,74 
Gratificação de Incentivo    R$ 436,23 
TOTAL    R$ 920,65 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 1099, de 31 MAR 2004 
  

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.08.01230.1,  

 
R E S O L V E:  
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 94, 

Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 12757-4, Adilso Gomes 
Ferreira, considerado inválido pela Junta Superior de Saúde, no Inciso II, Art. 83, da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o Soldo de Soldado 
PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 16, de 04 JUN 99 c/c a Lei 
Complementar nº 032, de 27 ABR 01 e a incorporação das Gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027, 
de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue: 
 
Soldo    R$ 244,71 
Gratif. de Capacitação Profissional   R$ 22,02 
Representação de Função    R$ 48,62 
Gratificação de Moradia    R$ 48,94 
Gratificação de Exercício    R$ 24,47 
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço  R$ 77,75 
Gratificação de Incentivo    R$ 435,95 
TOTAL    R$ 902,46 
 

(Transcritas do DO nº 061, de 1º ABR 2004) 



14   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 066 
_____________________________________________________________________ 

 

4.2.0.   Da Diretoria de Pessoal do Estado  
 

Nº 1158, de 25 JUN 2002 
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, tendo em 
vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 SET 00, atendendo ao que foi 
requerido no Processo nº 8.2001.09.02610.8,  

 

R E S O L V E:  
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 20 MAR 01, nos 

termos do Art. 94, Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, de acordo com o 
Parecer nº 02/2001, da Diretoria Executiva de Processos Administrativos, desta 
Secretaria, o Sd PM Mat. 31214-2, Pericles Lima e Silva, com os proventos 
integrais, com base no Soldo de Soldado PM, conforme o Art. 83, Inciso I, § 1º, 
Inciso I, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 e a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027, 
de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue: 
  
Soldo        R$ 79,19 
Gratif. de Capacitação Profissional   R$ 76,02 
Representação de Função    R$ 25,64 
Gratificação de Moradia    R$ 75,23 
Gratificação de Exercício    R$ 15,84 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço  R$ 13,59 
Gratificação de Incentivo    R$ 319,14 
TOTAL    R$ 604,65 
 

(Republicada por haver saído com incorreção no original) 
 

(Transcrita do DO nº 061, de 1º ABR 2004) 
 

4.3.0.   Da  Secretaria  Executiva   de   Articulação   e  Acompanhamento  do  
          Gabinete Civil 

 

Nº 267/2004 
 

O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 
Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.207, 
de 10 FEV 03 e na Portaria nº 001, de 12 FEV 03, da Chefe do Gabinete Civil,  

 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário de Defesa Social, do Cap PM Wilian de Andrade Serafim de Araújo, para, 
em Vitória – ES, no período de 1º a 05 ABR 2004, participar, na condição de árbitro, 
do X Torneio Hípico da PMES, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 

(Transcrita do DO nº 061, de 1º ABR 2004) 
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Gratificação de Moradia     R$ 617,50 
Gratificação pelo Exercício do Magistério   R$ 325,00 
Gratificação de Exercício     R$ 130,00 
TOTAL      R$ 2.002,00 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 DEZ 03. 
Conselheiro Adalberto Farias - Presidente da 2ª Câmara em exercício e Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 57/04 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos proporcionais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0203490-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 1673, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 04 SET 02, que Reformou, por 
Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 12748-5, Edvaldo João da Silva, com 
a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 23 
NOV 00, fixando em favor do interessado os proventos mensais proporcionais, com 
base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 516,35 (quinhentos e dezesseis reais 
e trinta e cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM em 23 NOV 00   R$ 79,19 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 76,02 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 25,64 
Gratificação de Moradia     R$ 75,23 
Gratificação de Exercício     R$ 15,84 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%  R$ 54,38 
Gratificação de Incentivo     R$ 319,14 
Subtotal      R$ 645,44 
Valor proporcional calculado à base de 24/30   R$ 516,35 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 MAR 04. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 2ª Câmara em exercício 
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador. 
 

(Transcritos do DO nº 061, de 1º ABR 2004) 
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Considerando a efetivação da responsabilidade administrativa 

disciplinar desses militares, sem que se proceda a um processo de rito complexo, 
tomei esta decisão e solicito empenho dos Comandantes no sentido de apurarem as 
transgressões cometidas, salvo se houver entendimento de que haja a necessidade de 
nova submissão a Conselho; 

 
Considerando que com tal medida, as Comissões Permanentes de 

Disciplina da Corregedoria Geral da SDS poderão priorizar a apuração de condutas 
ilícitas graves praticadas por policiais militares, como: roubo, furtos, latrocínio, 
extorsão mediante seqüestro, estupro, insubordinação etc.  

 
     
R E S O L V E: 
 
I -   Tornar sem efeito a Portaria nº 332, de 30 ABR 03, publicada no 

Boletim Geral nº 081, de 06 MAI 03;  
 
II - Determinar aos Comandantes dos militares da Portaria ora 

revogada, que instaurem Sindicâncias com o fim de apurar os atos praticados pelos 
mesmos durante o “movimento paredista” de alguns policiais militares no ano de 
2000;  

 
III  - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da 

presente Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS,  
 
IV – Esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

6.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE  
            PERNAMBUCO 

 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4348/03 - EMENTA: Legal a Aposentadoria, por 
tempo de serviço, de funcionário público, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0304520-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 2616, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços - SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 16 AGO 03, que 
Aposentou Maria Alice Dias Alves Mat. 009-4, Professora do Ensino Infantil, lotada 
na Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor da interessada os  
proventos mensais integrais no valor de R$ 2.002,00 (dois mil e dois reais), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Vencimento de Professor do Ensino Infantil, 
em 16 AGO 03      R$ 650,00 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 20%  R$ 279,50 
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5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 285, de 17 MAR 2004 
 
           EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 17127-1/RPMon, Manoel Marcelo Tavares, pelo seguinte 
fato (considerando o constante no Ofício nº 257/03-Sec./RPMon e seu anexo, todos 
apensos a esta Portaria): por haver, no dia  23 MAI 2003, por volta das 12h30, 
insatisfeito com a porção de carne que lhe fora fornecida, no Rancho do RPMon, 
despejado todo o conteúdo de sua marmita no arroz que seria pago aos demais 
policiais militares, causando constrangimento aos seus pares que ainda iriam se 
servir.  

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 286, de 17 MAR 2004 
 
      EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º Decreto Estadual nº 3.639, de 19  
AGO 75, c/c o Parágrafo Único do Art. 1º do aludido dispositivo legal e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a competência e 
as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam  as  alíneas  “b”  e  “c”  do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de  19  
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AGO 75, o Sd PM Mat. 29515-9/2º BPM, Sérgio Venceslau da Silva, (considerando 
o constante do Of. nº  0923/Cor. Ger., de 03 JUL 2002 e seus anexos, cópia anexa a 
Portaria):  por haver no dia 28 ABR 2002, aproximadamente as 04h30, no Município 
de São Vicente Férrer, em companhia de dois amigos, após entrar em vias de fato 
com a vítima , Reginaldo Juvino, ido até a residência do mesmo, na Rua Alcedo 
Marrocos, Bairro do Recreio, tendo o Soldado PM Sérgio invadido a residência  e 
efetuado vários disparos de arma de fogo que veio a ceifar a vida do Sr. Reginaldo; 

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 339, de 30 MAR 2004 

 
       EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN  2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, a Sd PM Mat. 28065-8/11º BPM, Rosinete Roberta da Silva, pelo seguinte 
fato (considerando o constante do Ofício n° 205/1ª Seção, de 05   FEV   2004,  cópia  
apensada a esta Portaria): por haver faltado ao serviço para qual se encontrava 
escalada, na sala de rádio do 17º BPM, previsto para o horário das 07 às 19 horas do 
dia 17 de janeiro do ano em curso, estando a mesma classificada no comportamento 
“MAU” e não demonstrando interesse em melhorar sua conduta; 

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

14  DE   ABRIL DE 2004   25 
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Nº 434/CG, de 02 ABR 2004  

 
EMENTA: Designa Oficial   para  Proceder  a Inquérito  Policial  
                    Militar 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Art. 7º, alínea “g” e no Art. 10, alínea “f” do Código de Processo Penal 
Militar; 

 
R E S O L V E: 
 

I – Designar o Ten PM Mat. 990019-5/BPGd, Erivelto Bras Barbosa 
Santos, para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos fatos constantes dos 
seguintes documentos: Ofício nº 662/ 2004, de 15 MAR 2004, oriundo do CREED, 
em apenso cópia do relatório e solução de sindicância procedida pelo Cap PM João 
Patrício da Silva Filho, versando sobre indício de crime cometido pelo Sd PM Mat. 
24097-4/4º BPM, José Luciano da Silva Santos (recluso do CREED), ao haver 
arremessado no rosto do Sd PM Mat. 29841-7/7ºBPM, José Roni Von Nunes da 
Silva (recluso do CREED) uma certa quantidade de tinta em pó, vindo a acarretar 
lesões corporais. 

 

 II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação em 
Boletim Geral. 

4 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 499/CG, de 12 ABR 2004 
 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria e determina a instauração 
                    de Sindicância. 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que 
dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

       
Considerando o entendimento mantido com os Corregedores Auxiliares 

da Corregedoria Geral; 
 
Considerando os precedentes gerados em decisões de processos 

administrativos disciplinares que apuraram transgressões dessa natureza, que 
culminaram, via de regra, com a aplicação do Art. 84 do CDME; 

 
Considerando que o Conselho de Disciplina é o processo administrativo 

disciplinar adequado ao julgamento da conduta do militar, analisando se o mesmo 
tem ou não condições de permanecer na PMPE; 
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R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 23 JAN 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 420/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 600151-3, 
Antônio Paes de Lira,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 

II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 421/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 602225-
1,Cirilo Quaresma de Lira, 

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 

14  DE   ABRIL DE 2004   17 
______________________________________________________________________ 

 
Nº 402/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 608397-8, 
Hamilton Gomes dos Santos, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 09 FEV 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, 27 de ABR 90. 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 403/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 603848-4, 
Adeburgo Alves dos Santos, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 1º MAR  

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 404/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 610915-2, 
Sebastião Alves Lopes, 
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R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 08 MAR  2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 405/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 12393-5, 
Agnaldo Vicente Paiva da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 08 MAR  2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 

II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 406/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611430-0, 
Miguel Souza Pinto, 

 
R E S O L V E: 
  
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 02 MAR  2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

14  DE   ABRIL DE 2004   23 
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Nº 417/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 603609-0, 
Severino Francisco dos Santos, 

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 13 MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 

II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 

 
Nº 418/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 910071-1, 
André Gustavo da Silva Romão,  

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 419/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 606992, 
Francisco José Barbosa,  
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R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 415/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3° Sgt PM Ref. Mat. 605775-
1, Ananias Francisco dos Santos Filho, 

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 416/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2° Sgt PM Ref. Mat. 608200-
9, José Gildo de Carvalho Paixão, 

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

14  DE   ABRIL DE 2004   19 
______________________________________________________________________ 

 
Nº 407/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3° Sgt PM Ref. Mat. 610742-
7, Clóvis Gomes de Sá, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 02 FEV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 408/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3° Sgt PM Ref. Mat. 605506-
0, Pedro Gomes de Souza, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 02 FEV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 

II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 409/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Subten  PM Ref. Mat. 610115-
1, Hilton Gusmão da Silva, 
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R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 26 DEZ  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 410/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 604251-1, 
Severino Lourenço da Silva, 

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 20 MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 411/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609726-0, 
Manoel Moises Ribeiro, 

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 1º MAR 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

14  DE   ABRIL DE 2004   21 
______________________________________________________________________ 

 
Nº 412/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Al Of. PM Ref. Mat. 31001-8, 
Denis Adriane Lopes Menino, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 05 MAI 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 413/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cel PM Ref. Mat. 600109, 
Francisco Martins de Almeida Netto, 

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação  do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 02 FEV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 414/DP-4, de 31 MAR 2004  
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3° Sgt PM Ref. Mat. 606671-
2, João Barbosa da Silva, 


